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PORTARIA SEME Nº 25/2021 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO 

DE ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DO 

INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO 

GOVERNAMENTAL 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, Eni Souza Araújo 

Rodrigues, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

Considerando o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional; 

 

Considerando a Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, que institui o Plano Plurianual 

da União para o período de 2020 a 2023; 

 

Considerando a Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2021 e dá outras 

providências; 

 

Considerando a Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a 

despesa da União para o exercício financeiro de 2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para compor comissão de acompanhamento e 

elaboração do planejamento governamental (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual): 

 

I. Coordenadora Geral – Eni Souza Araujo Rodrigues; 
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II. Titular – André Santana Leal; 

 

III. Suplente – Keliane da Silva Santos; 

 

IV. Titular – Magda da Silva Santiago; 

 

V. Suplente – Karina Rezende Braga de Aguiar. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Atílio Vivacqua- ES, 07 de maio de 2021. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 


